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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA R E G I O N A L

D e c reto Legislativo Regional n.º 2/2004/M

10 de Março

Define o regime de manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada em serviço, 

bem como as condições de acesso às actividades de manutenção

Considerando que o Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro, estabelece o regime de manutenção e inspecção de
ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes,
após a sua entrada em serviço, bem como as condições de acesso
às actividades de manutenção e de inspecção; 

Considerando que as especificidades próprias na área do
sector eléctrico no que concerne à manutenção e inspecção de
ascensores implicam per si a adopção de um regime jurídico
específico na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que a legislação a adoptar visa assim definir as
condições de manutenção e inspecção de ascensores, monta-
c a rgas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada
em serviço, bem como o acesso às actividades de manutenção: 

Importa proceder na Região Autónoma da Madeira às
adaptações adequadas para os órgãos próprios do Governo
Regional das respectivas competências, de molde a proporcionar
maior funcionalidade e aproveitamento dos recursos técnicos
existentes. 

A s s i m :
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta, ao

abrigo das alíneas a) do n.º 1 do artigo 227.º e o) do artigo 228.º
da Constituição da República Portuguesa e c) do n.º 1 do artigo
37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pelas Leis n.o s 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte: 

Capítulo I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objectivo e âmbito

1 - O presente diploma estabelece as disposições aplicáveis
à manutenção e inspecção de ascensores, monta-carg a s ,
escadas mecânicas e tapetes rolantes, de agora em diante
designados abreviadamente por instalações, após a sua
entrada em serviço, bem como as condições de acesso
às actividades de manutenção. 

2 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma
as instalações identificadas no n.º 2 do artigo 2.º do
Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro, bem como
os monta-cargas de carga nominal inferior a 100 kg. 

Artigo 2.º
D e f i n i ç õ e s

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:
a ) «Entrada em serviço ou entrada em funcionamento» o

momento em que a instalação é colocada à disposição
dos utilizadores, que pressupõe a declaração de confor-
midade com a respectiva marcação CE; 

b ) «Manutenção» o conjunto de operações de verificação,
conservação e reparação efectuadas com a finalidade de
manter uma instalação em boas condições de segurança
e funcionamento; 

c ) «Inspecção» o conjunto de exames e ensaios efectuados
a uma instalação, de carácter geral ou incidindo sobre
aspectos específicos, para comprovar o cumprimento
dos requisitos regulamentares; 

d) «Empresa de manutenção de ascensores (EMA)» a
entidade que efectua e é responsável pela manutenção
das instalações cujo estatuto constitui o anexo I a este
diploma e que dele faz parte integrante. 

Capítulo II
M a n u t e n ç ã o

Artigo 3.º
Obrigação de manutenção

1 - As instalações abrangidas pelo presente diploma ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular, a qual
é assegurada por uma EMA, que assumirá a respon-
sabilidade, criminal e civil, pelos acidentes causados
pela deficiente manutenção das instalações ou pelo in-
cumprimento das normas aplicáveis. 

2 - O proprietário da instalação é responsável solidaria-
mente, nos termos do número anterior, sem prejuízo da
transferência da responsabilidade para uma entidade
seguradora. 

3 - Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil, presu-
me-se que os contratos de manutenção a que respeita o
artigo seguinte integram sempre os requisitos mínimos
estabelecidos para o respectivo tipo estabelecidos no
artigo 5.º. 

4 - A E M A tem o dever de informar por escrito o pro-
prietário das reparações que se torne necessário efectuar. 

5 - Caso seja detectada situação de grave risco para o
funcionamento da instalação, a EMA deve proceder à
sua imediata imobilização, dando disso conhecimento,
por escrito, ao proprietário e à Direcção Regional do
Comércio, Indústria e Energia, adiante designada por
DRCIE, no prazo de quarenta e oito horas. 

Artigo 4.º
Contrato de manutenção

1 - O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado
a celebrar um contrato de manutenção com uma EMA. 

2 - O contrato de manutenção, no caso de instalações
novas, deverá iniciar a sua vigência no momento da
entrada em serviço da instalação. 

3 - Durante o 1.º ano de funcionamento da instalação, a
entidade instaladora fica obrigada, directamente ou
através de uma EMAà sua escolha, inscrita na DRCIE
nos termos do presente diploma, a assegurar a sua
manutenção, salvo se o proprietário a desobrigar, através
da celebração de um contrato de manutenção com uma
EMA. 

4 - O proprietário dos ascensores, escadas mecânicas e
tapetes rolantes deverá informar a DRCIE da EMA q u e
tiver contratado, bem como da sua substituição. 

5 - A E M A deverá participar à DRCIE o encargo assumido,
procedendo de igual modo logo que o mesmo cesse. 

Artigo 5.º
Tipos de contrato de manutenção

1 - O contrato de manutenção, a estabelecer entre o pro-
prietário de uma instalação e uma EMA, deverá ser
escolhido de entre os dois tipos seguintes: 
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a) Contrato de manutenção simples, destinado a
manter a instalação em boas condições de segu-
rança e funcionamento, sem incluir substituição
ou reparação de componentes; 

b) Contrato de manutenção completa, destinado a
manter a instalação em boas condições de segu-
rança e funcionamento, incluindo a substituição
ou reparação de componentes sempre que se
j u s t i f i c a r. 

2 - Nos contratos referidos no número anterior devem cons-
tar os serviços mínimos e os respectivos planos de ma-
nutenção, identificados no anexo II ao presente diploma
e que dele faz parte integrante. 

3 - Na instalação, designadamente na cabina do ascensor,
devem ser afixados, de forma bem visível e legível, a
identificação da EMA, os respectivos contactos e o tipo
de contrato de manutenção celebrado. 

Artigo 6.º
Actividade de manutenção

1 - Só podem exercer a actividade de manutenção as enti-
dades inscritas na DRCIE, em registo próprio e com ser-
viços permanentes instalados na Região Autónoma da
Madeira. 

2 - Só podem ser registadas as entidades que satisfaçam os
requisitos do Estatuto das Empresas de Manutenção de
Ascensores, definidos no anexo I ao presente diploma. 

Capítulo III
I n s p e c ç ã o

Artigo 7.º
Competências da DRCIE

1 - As inspecções previstas no presente diploma são exer-
cidas pela DRCIE, nomeadamente: 
a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções

às instalações;
b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre

que o considerem necessário, ou a pedido fun-
damentado dos interessados; 

c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da
utilização ou das operações de manutenção das
instalações. 

2 - É cobrada uma taxa pela realização das actividades refe-
ridas nas alíneas a) e b) do número anterior, quando
realizadas a pedido dos interessados. 

Artigo 8.º
Realização das inspecções

1 - As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a se-
guinte periodicidade: 
a) A s c e n s o r e s :
i) Três anos, quando situados em edifícios comer-

ciais ou de prestação de serviços abertos ao
público; 
ii) Sete anos, quando situados em edifí-

cios mistos, de habitação e comerciais
ou de prestação de serviços; 

iii) Sete anos, quando situados em edifí-
cios habitacionais com mais de 32 fo-
gos ou mais de oito pisos; 

iv) Oito anos, quando situados em edifí-
cios habitacionais não incluídos no
número anterior; 

v) Oito anos, quando situados em estabe-
lecimentos industriais;

vi) Oito anos, nos casos não previstos nos
números anteriores;

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes - cinco
a n o s ;

c) M o n t a - c a rgas - sete anos.

2 - Para efeitos do número anterior, não são considerados os
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços
situados ao nível do acesso principal do edifício. 

3 - As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto
no anexo IV do presente diploma, que dele faz parte
integrante. 

4 - Se, em resultado das inspecções periódicas, forem im-
postas cláusulas referentes à segurança de pessoas,
deverá proceder-se a uma reinspecção, para verificar o
cumprimento dessas cláusulas, nos termos definidos no
anexo IV. 

5 - Os utilizadores poderão participar à DRCIE o deficiente
funcionamento das instalações ou a sua manifesta falta
de segurança, podendo a DRCIE determinar a realiza-
ção de uma inspecção extraordinária. 

Artigo 9.º
A c i d e n t e s

1 - As EMAe os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à DRCIE
todos os acidentes ocorridos nas instalações, no prazo
máximo de três dias após a ocorrência, devendo essa
comunicação ser imediata no caso de haver vítimas
mortais. 

2 - Sempre que dos acidentes resultem mortes, ferimentos
graves ou prejuízos materiais importantes deve a insta-
lação ser imobilizada e selada, até ser feita uma ins-
pecção às instalações a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do aci-
dente. 

3 - Os inquéritos visando o apuramento das causas e das
condições em que ocorreu um acidente devem ser
instruídos com o relatório técnico, nos termos do nú-
mero anterior. 

Artigo 10.º
Selagem das instalações

1 - Sempre que as instalações não ofereçam as necessárias
condições de segurança, compete à DRCIE proceder à
respectiva selagem. 

2 - A selagem prevista no número anterior será feita por
meio de selos de chumbo e fios metálicos ou outro ma-
terial adequado, sendo deste facto dado conhecimento
ao proprietário e à EMA. 

3 - Após a selagem das instalações, estas não podem ser
postas em serviço sem inspecção prévia que verifique as
condições de segurança, sem prejuízo da prévia reali-
zação dos trabalhos de reparação das deficiências, a
realizar sob responsabilidade de uma EMA. 

Artigo 11 . º
Presença de um técnico de manutenção

1 - No acto da realização de inspecção, inquérito ou peri-
tagem, é obrigatória a presença de um técnico da EMA
responsável pela manutenção, o qual deverá providen-
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ciar os meios para a realização dos ensaios ou testes que
sejam necessários efectuar, salvo se forem dispensados
pela DRCIE. 

2 - Em casos justificados, o técnico responsável referido no
número anterior poderá fazer-se representar por um
delegado, devidamente credenciado. 

Capítulo IV
S a n ç õ e s

Artigo 12.º
C o n t r a - o r d e n a ç õ e s

1 - Constitui contra-ordenação punível com coima:
a) De 250 a 1000 a falta da presença do técnico

responsável pela manutenção de ascensores no
acto da inspecção, nos termos previstos no
artigo 11.º; 

b) De 250 a 5000 o não requerimento da
realização de inspecção nos prazos previstos no
n.º 2 do anexo IV; 

c) De 1000 a 5000 o funcionamento de um
a s c e n s o r, monta-cargas, escada mecânica e
tapete rolante sem existência de contrato de
manutenção, nos termos previstos no artigo 4.º; 

d) De 2500 a 7500 a não apresentação pelos
instaladores ou pelas EMA dos elementos
previstos no artigo 20.º; 

e) De 3750 a 30000 o exercício da actividade
de uma EMAsem possuir o quadro mínimo de
pessoal previsto na alínea c) do n.º 2.2 do
Estatuto das Empresas de Manutenção de
Ascensores, constante do anexo I; 

f) De 7500 a 37500 a falta da apólice do
seguro de responsabilidade civil devidamente
actualizado, previsto nos termos do n.º 7 do
Estatuto das Empresas de Manutenção de
Ascensores, constante do anexo I; 

g) De 7500 a 37500 o exercício de actividade
de uma EMA sem possuir a inscrição na
DRCIE, prevista no artigo 6.º 

2 - Anegligência e a tentativa são puníveis.

3 - À imobilização das instalações é aplicável o disposto no
artigo 162.º do Regulamento Geral das Edificações Ur-
banas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38382, de 7 de
Agosto de 1951. 

4 - No caso de pessoa singular, o montante máximo da
coima a aplicar é de 3750. 

5 - Em função da gravidade da infracção e da culpa do
i n f r a c t o r, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º
433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro. 

Artigo 13.º
Instrução do processo e aplicação das 

coimas e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos processos
de contra-ordenação e aplicar as coimas e sanções acessórias per-
tence ao director regional do Comércio, Indústria e Energia. 

Artigo 14.º
Produto das coimas

O produto da aplicação das coimas constitui receita da
R e g i ã o .

Capítulo V
Disposições transitórias

Artigo 15.º
Entidades conservadoras

1 - As entidades conservadoras de elevadores (ECE) exis-
tentes à data da publicação do presente diploma mantêm
o seu reconhecimento até final da validade do respectivo
certificado, podendo desempenhar as funções atribuídas
às EMAdurante esse prazo. 

2 - Caso a validade dos certificados ou do período de reco-
nhecimento termine antes do decurso do prazo de um
ano após a entrada em vigor deste diploma, estabelece-
se a sua prorrogação até essa data. 

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as
ECE podem requerer a sua inscrição como EMA, nos
termos do presente diploma. 

Artigo 16.º
Ascensores com cabina sem porta 

ou sem controlo de carg a

1 - Os ascensores com cabina sem porta devem, no prazo
de cinco anos a contar da data de entrada em vigor do
presente diploma, ser remodelados por forma a serem
dotados de cabina com porta. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável aos
ascensores instalados em edifícios exclusivamente
habitacionais. 

3 - Mediante requerimento fundamentado, a DRCIE pode
dispensar o cumprimento do disposto no n.º 1 do
presente artigo, ou aprovar solução alternativa, quando
se verificar que as circunstâncias concretas da instalação
do ascensor não permitem o cumprimento da referida
disposição ou quando existam valores patrimoniais ou
arquitectónicos a preservar, desde que devidamente
comprovados pela entidade competente. 

4 - Por motivos de segurança, nos casos previstos no n.º 2 e
ainda no caso de ser autorizada a dispensa prevista no
número anterior, deve ser afixado nos ascensores um
aviso de utilização, cujo modelo é aprovado mediante
despacho do director regional do Comércio, Indústria e
E n e rgia. 

5 - Os ascensores que não possuam controlo de carg a
devem ser dotados desse dispositivo no prazo máximo
de três anos a contar da data da publicação do presente
diploma. 

Artigo 17.º
Ascensores de estaleiro

Enquanto não for aprovada a respectiva regulamentação de
segurança, os ascensores de estaleiro continuam a estar sujeitos
ao regulamento de segurança aprovado pelo Decreto-Lei n.º
513/70, de 30 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Regulamentar n.º 13/80, de 16 de Maio. 

Capítulo V I
Disposições finais

Artigo 18.º
Substituição das instalações

1 - A substituição das instalações está sujeita ao cumpri-
mento dos requisitos de concepção, fabrico, instalação,
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ensaios e controlo final constantes do Decreto-Lei n.º
295/98, de 22 de Setembro. 

2 - A substituição parcial das instalações também se
encontra sujeita à observância dos requisitos constantes
do diploma referido no número anterior que estejam
directamente relacionados com a substituição em causa. 

3 - Sempre que se tratar de uma substituição parcial
importante, deve proceder-se a uma inspecção antes da
reposição em serviço das instalações. 

4 - Consideram-se importantes as mudanças listadas no
anexo E.2 das NP EN 81-1 e NP EN 81-2 e na secção
n.º 16 da NPEN 115. 

Artigo 19.º
Certificação das EMA

Acertificação de uma EMAé feita de acordo com os critérios
estabelecidos pelo organismo de certificação, que avalia e certi-
fica o sistema da qualidade da empresa em função de normas
específicas publicadas para sistemas da qualidade e com docu-
mentação complementar exigível ao abrigo do presente diploma. 

Artigo 20.º
Procedimentos de controlo

1 - Os instaladores e as EMA devem entregar na DRCIE,
até 31 de Janeiro de cada ano, lista com a relação de
todas as instalações que colocaram em serviço ou das
instalações cuja manutenção sejam responsáveis relati-
vamente ao ano anterior, devendo constar da mesma as
referências dos processos entregues pela DRCIE, bem
como a localização dos edifícios ou estabelecimentos
onde estão instalados, ou outros elementos que venham
a ser exigidos pela DRCIE. 

2 - A primeira lista a apresentar pelos instaladores e pelas
E M A nos termos do número anterior deve incluir todas
as instalações colocadas em serviço após a publicação
do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro. 

3 - Os instaladores, antes de colocarem em funcionamento
uma instalação, deverão entregar na DRCIE os seguin-
tes elementos: 
a) Cópia da declaração CE de conformidade, redi-

gida de acordo com o anexo II do Decreto-Lei
n.º 295/98, de 22 de Setembro; 

b) Cópia do contrato de manutenção assinado pelo
proprietário e pela EMA;

c) Ficha de identificação do ascensor, de acordo
com o modelo a aprovar pela DRCIE. 

4 - A empresa distribuidora de energia eléctrica só deverá
celebrar contrato de fornecimento de energia eléctrica às
instalações que possuam ascensores após lhe ter sido
comunicado pela DRCIE o cumprimento do disposto no
número anterior. 

Artigo 21.º
Disponibilização de elementos

A DRCIE deve publicitar, designadamente através da sua
página na Internet, listagens das EMAinscritas. 

Artigo 22.º
Obras em ascensores

1 - As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:
a) Benfeitorias necessárias, as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis, as de beneficiação.

2 - Aenumeração das obras que integram a classificação do
número anterior consta do anexo III ao presente diploma
e que dele faz parte integrante. 

3 - Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são
suportados nos termos da legislação aplicável, nomea-
damente do regime jurídico do arrendamento urbano e
da propriedade horizontal. 

4 - Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à
realização de obras de beneficiação pelos inquilinos,
desde que aquelas sejam exigidas por disposições regu-
lamentares de segurança. 

Artigo 23.º
Ta x a s

1 - A DRCIE cobrará por cada ascensor, monta-carg a s ,
escadas mecânicas e tapetes rolantes como taxas
devidas: 
a) Pela inspecção ou inspecção extraordinária;
b) Pela reinspecção;
c) Pela inscrição das EMA;
d) Pela realização de auditorias;
e) Pela comprovação de conhecimentos técnico-

p r o f i s s i o n a i s ;
f) Pela apreciação de requerimentos previstos

neste diploma.

2 - Os montantes das taxas previstas no número anterior
serão estabelecidos por portaria do membro do Governo
que tutela a área de energia. 

Artigo 24.º
F i s c a l i z a ç ã o

A competência para a fiscalização do cumprimento das dis-
posições relativas às instalações previstas neste diploma compete
à DRCIE, incluindo a realização de auditorias às EMA. 

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 3 de Fevereiro de 2004. 

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA RE G I O N A L, José
Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Assinado em 23 de Fevereiro de 2004.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A
MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz. 

Anexo I
Estatuto das Empresas de Manutenção 

de A s c e n s o res (EMA)

1 - O presente Estatuto destina-se a regular a actividade das
empresas de manutenção de ascensores (EMA), a qual
incide sobre as instalações a que se refere o n.º 1 do
artigo 1.º.

2 - Para efeito de inscrição na DRCIE como EMA, a enti-
dade interessada deve apresentar requerimento assinado
pelos responsáveis, dirigido ao director regional do Co-
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mércio, Indústria e Energia, acompanhado da seguinte
documentação: 

2.1 - Caso seja empresa certificada, o respectivo do-
cumento comprovativo da certificação emitido
por um organismo acreditado no âmbito do Sis-
tema Português de Qualidade (SPQ). 

2.2 - Caso não seja empresa certificada:
a) Certidão de constituição da empresa,

onde conste o objecto, capital social e
sede, acompanhada do respectivo re-
gisto com menção dos nomes dos ges-
tores que obrigam a empresa, bem
como do número de pessoa colectiva; 

b) O rganigrama da empresa;
c) Quadro de pessoal com carácter per-

manente na Região e privativo que, no
mínimo, deverá incluir um técnico res-
ponsável pela manutenção, dois técni-
cos de conservação e um funcionário
administrativo; 

d) Termo de responsabilidade de acordo
com o modelo a aprovar pelo director
regional do Comércio, Indústria e
E n e rgia e currículo profissional do té-
cnico responsável pela manutenção
dos elevadores; 

e) Relação do equipamento devidamente
c a l i b r a d o .

2.3 - No caso previsto no n.º 2.2 a inscrição é sujeita
a auditoria, a efectuar por um técnico da Direc-
ção Regional do Comércio, Indústria e Energia. 

2.4 - Em qualquer das situações previstas nos n.o s 2 . 1
e 2.2, a empresa deverá apresentar cópia auten-
ticada da apólice do seguro de responsabilidade
civil prevista no n.º 7 deste Estatuto. 

2.5 - ADRCIE comunica, por escrito, no prazo de 45
dias, a decisão que recair sobre o pedido de ins-
crição. 

2.6 - Para efeitos da aplicação do presente anexo, a
certidão de constituição das entidades conser-
vadoras de elevadores reconhecidas ao abrigo
da anterior legislação equivale, para todos os
efeitos, à certidão de constituição de EMA. 

2.7 - A inscrição é válida por um período de cinco
anos, renovável.

2.8 - O pedido de renovação da inscrição é apresen-
tado até 45 dias antes do termo do prazo de vali-
dade, devendo a EMA fazer entrega da docu-
mentação que for exigida pela DRCIE. 

3 - Acertificação de uma EMAé feita por organismos acre-
ditados pelo Instituto Português da Qualidade (IPQ), no
âmbito do SPQ. 

3.1 - No processo de certificação, nomeadamente
para verificação da dimensão e da capacidade
técnica e de equipamento disponível, deverá
participar um auditor técnico da DRCIE. 

3.2 - Sem prejuízo da observância de outras condi-
ções necessárias para ser certificada no âmbito
do SPQ, a EMAdeve possuir o quadro mínimo
de pessoal com carácter permanente e privativo
referido na alínea c) do n.º 2.2. 

4 - O processo de acompanhamento da actividade de manu-
tenção inclui a realização de auditorias determinadas
pelo IPQ, no âmbito do SPQ, ou pela DRCIE. 

4.1 - Poderão também ser realizadas auditorias em
caso de reclamações fundamentadas referentes
a infracções ao Estatuto das EMAou quando se
verificar uma apreciação negativa da actividade
da EMA. 

4.2 - As auditorias podem ser realizadas pelo técnico
referido no n.º 2.3, a solicitação da entidade que
a determinou. 

5 - Podem assumir a responsabilidade de técnicos respon-
sáveis pela manutenção os seguintes grupos profissio-
nais: 
a) Engenheiros electrotécnicos;
b) Engenheiros mecânicos;
c) Engenheiros técnicos de electrotecnia;
d) Engenheiros técnicos de máquinas;
e) Electricistas com curso de electricista, de mon-

tador electricista ou equiparado, com quatro
anos de experiência na manutenção de instala-
ções. 

5.1 - Os conhecimentos técnico-profissionais consi-
derados necessários para o exercício da activi-
dade podem ser sujeitos a comprovação. 

5.2 - A comprovação será efectuada pelo técnico da
D R C I E .

6 - O técnico de conservação é a pessoa competente que
actua em nome da empresa de manutenção e que possui,
comprovados pelo técnico responsável pela manuten-
ção, os conhecimentos teóricos e práticos, a formação e
a experiência adequados ao desempenho das funções. 

6.1 - A DRCIE fica com o direito de comprovar os
conhecimentos técnico-profissionais que se
julguem convenientes. 

7 - A E M A celebra obrigatoriamente um seguro de respon-
sabilidade civil para cobrir danos corporais e materiais
sofridos por terceiros, dos quais resulte responsabilidade
civil para a EMA, por efeito da celebração de contratos
de manutenção de ascensores. 

7.1 - À data da entrada em vigor deste Estatuto, o
valor mínimo obrigatório do seguro referido é
fixado em 1000000. 

7.2 - O valor do seguro é actualizado automatica-
mente a 1 de Janeiro, de acordo com o índice de
preços no consumidor, sem habitação. 

8 - Aanulação ou suspensão da inscrição de uma EMA n a
DRCIE pode ocorrer nos seguintes casos: 
a) Suspensão ou anulação da certificação;
b) Perda dos requisitos que fundamentaram o reco-

nhecimento pela DRCIE;
c) Inexistência do seguro de responsabilidade civil;
d) Incumprimento das condições mínimas de pes-

s o a l ;
e) Dissolução, falência ou suspensão da actividade

da empresa.

8.1 - No caso previsto na alínea a) do número ante-
r i o r, devem os organismos de certificação acre-
ditados pelo IPQ comunicar de imediato esse
facto à DRCIE. 
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8.2 - Aanulação ou suspensão é objecto de despacho
do director regional do Comércio, Indústria e
E n e rgia. 

9 - As EMAsão obrigadas a comunicar à DRCIE as situa-
ções em que, exigindo o elevador obras de manutenção
e tendo o proprietário sido informado deste facto, este
recusou a sua realização. 

9.1 - As EMAsão obrigadas a comunicar à DRCIE,
no prazo de 30 dias, quaisquer alterações aos
dados fornecidos quando da sua inscrição ou
renovação da inscrição. 

10 - Os serviços de manutenção objecto de contrato entre o
proprietário e a EMA constam do anexo II ao presente
diploma. 

Anexo II
Serviços constantes do contrato de manutenção

A) Contrato de manutenção simples

1 - A E M A deve definir o âmbito das intervenções de
acordo com as instruções de manutenção, as caracte-
rísticas técnicas das instalações e as condições de utili-
zação respectivas. 

1.1 - O contrato de manutenção simples compre-
ende, no mínimo, as seguintes obrigações: 
a) Proceder à análise das condições de

funcionamento, inspecção, limpeza e
lubrificação dos órgãos mecânicos de
acordo com o plano de manutenção; 

b) Fornecer os produtos de lubrificação e
de limpeza, excluindo o óleo do
redutor e das centrais hidráulicas; 

c) Reparar as avarias a pedido do pro-
prietário ou do seu representante,
durante os dias e horas normais de
trabalho da empresa, em caso de para-
gem ou funcionamento anormal das
instalações; 

d) O tempo de resposta a qualquer pedido
de intervenção por avaria do equipa-
mento não pode ser superior a vinte e
quatro horas; 

e) No caso dos ascensores, o contrato de
manutenção simples implica:
i) A limpeza anual do poço, da

caixa, da cobertura da cabina,
da casa das máquinas e dos
locais das rodas do desvio; 

ii) A inspecção semestral dos ca-
bos e verificação semestral do
estado de funcionamento dos
pára-quedas; 

iii) A disponibilização de um ser-
viço permanente de intervenção
rápida para desencarceramento
de pessoas, no caso dos ascen-
sores colocados em serviço nos
termos do Decreto-Lei n.º
295/98, de 22 de Setembro. 

2 - Aperiodicidade do plano de manutenção deve ser men-
sal, salvo em situações devidamente autorizadas pela

DRCIE, devendo esta entidade indicar o período
respectivo. 

3 - Anecessidade de trabalhos não compreendidos no con-
trato de manutenção simples é comunicada ao proprie-
tário das instalações ou seu representante pela EMA,
devendo ser executados por uma EMA. 

4 - O contrato de manutenção simples não pode ter duração
inferior a um ano.

B) Contrato de manutenção completa

5 - O contrato de manutenção completa compreende, no
mínimo, as seguintes obrigações: 
a) A prestação dos serviços previstos no contrato

de manutenção simples;
b) A reparação ou substituição de peças ou com-

ponentes deteriorados, em resultado do normal
funcionamento da instalação, incluindo, nomea-
damente, no caso dos ascensores: 
i) Ó rgãos da caixa constituídos por cabos

de tracção, do limitador de velocidade,
de compensação e do selector de pisos
e de fim de curso, cabos eléctricos fle-
xíveis, rodas de desvio e pára-quedas; 

ii) Ó rgãos da casa das máquinas consti-
tuídos por motor e ou gerador eléctri-
co, máquina de tracção, freio, maxilas
de frenagem e os componentes do qua-
dro de manobra cuja tensão nominal
tenha uma tolerância inferior a 5%. 

6 - O contrato de manutenção completa pode ainda com-
p r e e n d e r :
a) A manutenção das instalações do edifício,

mesmo que estas hajam sido executadas espe-
cialmente para fins específicos, tais como cir-
cuitos de força motriz, de iluminação, de terra,
de alimentação ao quadro da casa das máquinas
e respectiva protecção, dispositivo de antipara-
sitagem, alvenaria e pinturas, ainda que em
consequência de trabalhos de reparação; 

b) A manutenção ou substituição dos elementos
d e c o r a t i v o s ;

c) A manutenção ou substituição das peças ou
ó rgãos deteriorados por vandalismo ou uso
anormal; 

d) Alterações de características iniciais com a subs-
tituição de acessórios por outros de melhores
características, assim como alterações decor-
rentes do cumprimento de obrigações legais ou
impostas por acto administrativo e eventuais
exigências das empresas seguradoras.

7 - Os trabalhos não compreendidos no contrato de manu-
tenção completa são comunicados ao proprietário da
instalação ou ao seu representante pela EMA, só poden-
do ser executados após acordo com o proprietário. 

8 - Este tipo de contrato tem a duração de cinco anos, sendo
renovável por iguais períodos, salvo se for acordado, por
escrito, outro prazo inferior pelas partes. 

C) Serviços relativos às inspecções periódicas

9 - Em ambos os tipos de contrato, a EMA assume as
obrigações que lhe são atribuídas para efeitos de
realização de inspecções, nomeadamente no anexo IV. 
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Anexo III
Obras de manutenção e beneficiação de ascensore s

A) Obras de manutenção

Consideram-se obras de manutenção aquelas que estão
directamente relacionadas com a reparação ou substituição de
componentes que inicialmente faziam parte dos ascensores,
nomeadamente: 

Travão (guarnições):
Roda de tracção (rectificação de gornes);
Rolamentos de apoio do sem-fim ou casquilhos;
Apoio do veio de saída;
Óleo do redutor;
Retentor do sem-fim;
M o t o r ;

C o n t a c t o r e s / r e l é s :
Disjuntores do quadro de comando;
Placa(s) de manobras e periféricos;
Tr a n s f o r m a d o r e s ;

Contacto de segurança do limitador de velocidade:
Limitadores de velocidade;

Vidros portas de batente:
Dobradiças de portas de batente;
E n c r a v a m e n t o s ;
Roletes de suspensão (portas automáticas);
Contactos de porta;
Motor do operador de portas;
Rampa móvel;
Sistema de transmissão do operador de portas;

P a v i m e n t o :
Botões de envio e operativos;
Indicador de posição;
Sistema de controlo de cabinas;
Iluminação de cabina;
Contactos de segurança;

Cabos de suspensão:
Cabo do comando;
Cabo de manobra;
Limitador de velocidade;
M a n o b r a s ;

Fim de curso:
Interruptor de poço;
Iluminação de caixa;
A m o r t e c e d o r e s .

B) Obras de beneficiação
Consideram-se obras de beneficiação todas as que têm em

vista melhorar as características iniciais dos ascensores, as obras
de manutenção não referidas anteriormente e as determinadas
por defeitos de construção, caso fortuito ou de força maior,
nomeadamente: 

Alteração da carga nominal;
Alteração da velocidade nominal;
Substituição da cabina;
Alteração do tipo de portas de patamar;
Alteração do número de portas de patamar;
Alteração do número ou das características dos cabos de
s u s p e n s ã o ;
Substituição da máquina de tracção (características dife-
r e n t e s ) ;
Mudança de localização ou alteração da máquina de tracção;
Alteração do sistema de comando;
Alteração das características de energia eléctrica de alimen-
t a ç ã o ;

Vedação da caixa do ascensor;
Instalação de portas na cabina;
Encravamento das portas de patamar;
Sistema de tracção (melhoria de precisão de paragem);
Controlo de excesso de carg a ;
Sistema de comunicação bidireccional;
Substituição do sistema de pára-quedas (progressivo);
Controlo do movimento incontrolado da cabina em subida;
Substituição de botoneira (cabina e patamares);
Sistema de detecção de obstáculos (pessoas ou mercadorias)
entre portas;
Substituição das guarnições no travão da máquina.

Anexo IV
Inspecções periódicas e re i n s p e c ç õ e s

1 - AE M Adeverá notificar o proprietário para que este pro-
ceda ao pagamento da respectiva taxa junto da DRCIE. 

2 - A E M A deve requerer por escrito à DRCIE as inspec-
ções periódicas cujas instalações estejam a seu carg o
com antecedência de 90 dias do termo dos prazos esta-
belecidos no artigo 8.º 

2.1 - O requerimento é acompanhado do comprova-
tivo da respectiva taxa.

3 - Ainspecção periódica é efectuada no prazo máximo de
60 dias contados a partir da data da apresentação do
referido requerimento. 

4 - Acontagem dos períodos de tempo para a realização de
inspecções periódicas, estabelecidos no n.º 1 do artigo
8.º do presente diploma, inicia-se: 
a) Para as instalações que entrem em serviço após

a entrada em vigor do diploma, a partir da data
de entrada em serviço das instalações; 

b) Para instalações que já foram sujeitas a inspec-
ção, a partir da última inspecção periódica; 

c) Para as instalações existentes e que não foram
sujeitas a inspecção, a partir da data da sua
entrada em serviço, devendo a inspecção ser
pedida no prazo de três meses após a entrada em
vigor do presente diploma, no caso de já ter sido
ultrapassada a periodicidade estabelecida. 

5 - Após a realização da inspecção periódica e encontran-
do-se a instalação nas condições regulamentares, deverá
ser emitido pela entidade que efectuou a inspecção o
certificado de inspecção periódica, o qual deve mencio-
nar o mês em que deverá ser solicitada a próxima ins-
pecção. 

5.1 - Na sequência da emissão do certificado men-
cionado no número anterior, compete à EMA
afixar o mesmo na instalação, em local bem
visível. 

5.2 - O certificado de inspecção periódica obedece
ao modelo aprovado por despacho do director
regional do Comércio, Indústria e Energia. 

6 - Aentidade que efectuou a inspecção enviará ao proprie-
tário da instalação um documento comprovativo da
mesma, com conhecimento à EMArespectiva. 

7 - O certificado de inspecção periódica não pode ser emi-
tido se a instalação apresentar deficiências que colidam
com a segurança de pessoas, sendo impostas as cláu-
sulas adequadas ao proprietário ou ao explorador com
conhecimento à EMA para cumprimento num prazo
máximo de 45 dias. 
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7.1 - Tendo expirado o prazo referido no número
a n t e r i o r, deve ser solicitada a reinspecção da
instalação, nos mesmos termos do requerimento
para realização de inspecção periódica, e emi-
tido o certificado de inspecção periódica se a
instalação estiver em condições de segurança,
salvo se ainda forem detectadas deficiências,
situação em que a EMA deve solicitar nova
reinspecção. 

7.2 - Areinspecção está sujeita ao pagamento da res-
pectiva taxa, a qual deve ser paga pelo pro-
prietário da instalação nos mesmos termos do
n.º 1 do presente anexo. 

7.3 - Se houver lugar a mais de uma reinspecção, a
responsabilidade do pagamento da respectiva
taxa cabe à EMA. 

8 - Nos ensaios a realizar nas inspecções periódicas, as
instalações não devem ser sujeitas a esforços e desgastes
excessivos que possam diminuir a sua segurança,
devendo, no caso dos ascensores, os elementos como o
pára-quedas e os amortecedores ser ensaiados com a
cabina vazia e a velocidade reduzida. 

8.1 - O técnico responsável pela inspecção periódica
deverá assegurar-se de que os elementos não
destinados a funcionar em serviço normal estão
sempre operacionais. 

8.2 - Os exames e ensaios a efectuar nas instalações
devem incidir, respectivamente, sob os aspectos
constantes de: 
a) Ascensores - anexo D.2 das NPEN 81-

1 e 81-2;
b) M o n t a - c a rgas - anexo D.2 da EN 81-3;
c) Escadas mecânicas e tapetes rolantes -

secção 16 da NPEN 11 5 .

P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e c reto RegulamentarRegional n.º 5/2004/M

de 6 de Março

Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira foi aprovado
pela Assembleia Legislativa Regional através do Decreto
Legislativo Regional n.º 30-A/2003/M, de 31 de Dezembro. O
presente diploma destina-se a dar execução ao Orçamento na
parte respeitante às despesas. 

Nestes termos:
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, ao

abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e na alínea d) do artigo
69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, e revisto
pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, com as alterações previstas
na Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte: 

Artigo 1.º
Execução do Orçamento

Aexecução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira
para 2004 processa-se de acordo com o disposto nos artigos
seguintes. 

Artigo 2.º
Controlo das despesas

Compete à Secretaria Regional do Plano e Finanças, no âm-
bito da sua acção de liquidação das despesas orçamentais e auto-
rização do seu pagamento, proceder à análise quantitativa e
qualitativa das despesas, visando o controlo e legalidade das
mesmas. 

Artigo 3.º
Utilização das dotações orçamentais

1 - Na execução dos seus orçamentos para 2004, todos os
serviços da Administração Pública Regional deverão
observar normas de rigorosa economia na administração
das dotações orçamentais atribuídas às suas despesas. 

2 - Os serviços e organismos, incluindo os dotados de auto-
nomia administrativa e financeira, são obrigados a man-
ter actualizadas as contas correntes das dotações orça-
mentais com o registo dos encargos assumidos. 

3 - Os compromissos resultantes de leis, tratados ou con-
tratos já firmados são lançados, de imediato, nas contas
correntes dos serviços e organismos pelos respectivos
montantes. 

4 - Aassunção de compromissos exige a prévia informação
de cabimento dada pelos serviços de contabilidade no
respectivo documento de autorização para a realização
da despesa, ficando os dirigentes dos serviços e org a -
nismos responsáveis pela assunção de encargos com
infracção das normas legais aplicáveis à realização das
despesas públicas, nos termos da legislação em vigor. 

5 - O cumprimento do disposto nos números anteriores será
objecto de fiscalização nos termos da legislação em
v i g o r. 

6 - Os projectos de diploma contendo a reestruturação de
serviços só poderão prosseguir desde que existam ade-
quadas contrapartidas no orçamento do respectivo ser-
viço. 

Artigo 4.º
Regime duodecimal

1 - Todas as dotações orçamentais estão sujeitas às regras
do regime duodecimal, com excepção das abaixo indi-
cadas: 
a) As dotações destinadas a despesas com o pes-

soal, os encargos de instalações, comunicações,
locação de bens e seguros e os encargos da
dívida pública; 

b) As dotações com compensação em receita;
c) As dotações de capital incluídas no capítulo 50;
d) As dotações de valor anual não superior a

 2 5 0 0 ;
e) As importâncias dos reforços e inscrições de

v e r b a s .

2 - Mediante autorização do Secretário Regional do Plano e
Finanças, delegável no director regional de Orçamento
e Contabilidade, poderão ser antecipados, total ou par-
cialmente, os duodécimos de outras dotações inscritas
no Orçamento. 

3 - Nos serviços com orçamentos privativos, a competência
referida no número anterior pertence à entidade que deu
o acordo ao respectivo orçamento, não sendo necessária
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a autorização do Secretário Regional do Plano e Finan-
ças, salvo se for excedido o montante de 75000 por
dotação. 

Artigo 5.º
Alterações orçamentais

Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de
Abril, as alterações orçamentais que apresentem contrapartida
em dotações afectas, respectivamente, ao agrupamento de des-
pesas com o pessoal ou a compromissos decorrentes de leis, tra-
tados ou contratos e que impliquem transferência de verbas de
despesas de capital para despesas correntes carecem de auto-
rização prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças. 

Artigo 6.º
Requisição de fundos

1 - Os serviços e fundos autónomos deverão fornecer em
tempo útil à Direcção Regional de Orçamento e Conta-
bilidade todos os elementos que por esta lhes forem
solicitados para o acompanhamento da respectiva exe-
cução orçamental. 

2 - Os serviços dotados de autonomia administrativa e de
autonomia administrativa e financeira apenas poderão
requisitar mensalmente as importâncias que, embora
dentro dos respectivos duodécimos, forem estritamente
indispensáveis à realização das despesas correspon-
dentes às suas necessidades mensais. 

3 - As requisições de fundos enviadas à Direcção de Ser-
viços de Contabilidade da Direcção Regional de Orça-
mento e Contabilidade para autorização de pagamento
devem ser devidamente justificadas e acompanhadas de
projectos de aplicação onde, por cada rubrica, se por-
menorizem os encargos previstos no respectivo mês e o
saldo por aplicar das importâncias anteriormente levan-
tadas. 

4 - Aliquidação e a autorização de pagamento das despesas
com as transferências para os serviços com autonomia
administrativa e autonomia administrativa e financeira
cujas requisições estejam em conformidade com os
números anteriores deste artigo serão efectuadas com
dispensa de quaisquer formalidades adicionais. 

5 - O pagamento das requisições de fundos poderá não ser
integralmente autorizado pela Direcção de Serviços de
Contabilidade da Direcção Regional de Orçamento e
Contabilidade, no caso de não terem sido cumpridas as
formalidades previstas nos n.o s 1 a 5 do artigo 7.º e nos
n .o s 1 a 5 do presente artigo. 

6 - O disposto no número anterior aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, a outros documentos de levanta-
mentos de fundos dos cofres da Região. 

Artigo 7.º
Serviços e fundos autónomos

1 - Os serviços e fundos autónomos devem remeter à Direc-
ção Regional de Orçamento e Contabilidade, dentro dos
prazos referidos, os seguintes elementos: 
a) Mensalmente, nos 15 dias subsequentes ao final

de cada mês, informação sobre os saldos de
depósitos e respectivas reconciliações bancárias
ou de outras aplicações financeiras e respectivas
remunerações; 

b) Semestralmente, nos 30 dias subsequentes ao
final de cada semestre, informação detalhada

sobre o número de funcionários, categoria e si-
tuação contratual; 

c) Trimestralmente, nos 15 dias subsequentes ao
final de cada trimestre, informação detalhada
sobre as aquisições de material e aplicações in-
formáticas. 

2 - Devem também os serviços e fundos autónomos reme-
ter trimestralmente à Direcção Regional do Plano e
Finanças e à Direcção Regional de Orçamento e Conta-
bilidade, nos 15 dias subsequentes ao final de cada
trimestre, informação completa sobre as operações de
financiamento, nomeadamente os empréstimos e as
amortizações efectuados, bem como os previstos até ao
final do ano. 

3 - Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo da ges-
tão orçamental, os serviços e fundos autónomos deverão
ainda remeter à Direcção Regional de Orçamento e
Contabilidade: 
a) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-

peitam, as contas da sua execução orçamental,
donde constem os compromissos assumidos, os
processamentos efectuados e os montantes pa-
gos, bem como a previsão actualizada da exe-
cução orçamental para todo o ano e os balan-
cetes que evidenciem as contas das classes de
disponibilidades e de terceiros, no caso de org a -
nismos que utilizem a contabilidade patri-
monial; 

b) Nos 30 dias seguintes ao período a que respei-
tam, o relatório da execução orçamental, elabo-
rado pelo competente órgão fiscalizador ou, na
sua falta, pelo órgão de gestão. 

4 - Afim de permitir uma informação consolidada do con-
junto do sector público administrativo, os serviços e fun-
dos autónomos devem enviar à Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade e à Direcção Regional do
Plano e Finanças os dados referentes à situação da dívi-
da e dos activos expressos em títulos da dívida pública,
nos termos a definir. 

5 - Os serviços e fundos autónomos devem remeter à
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade as
contas de gerência até ao dia 30 de Abril do ano seguinte
àquele a que respeitam, nos termos da legislação
aplicável. 

6 - A Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade
pode solicitar, a todo o tempo, aos serviços e fundos
autónomos outros elementos de informação não pre-
vistos neste artigo destinados ao acompanhamento da
respectiva gestão orçamental. 

7 - endo em vista o acompanhamento da execução material
e financeira do PIDDAR, os serviços e fundos autó-
nomos deverão, quando solicitado, enviar à Direcção
Regional de Planeamento e Finanças toda a informação
material e financeira necessária àquele acompanha-
mento. 

Artigo 8.º
Fundos de maneio

1 - Todos os fundos de maneio a constituir em 2004 neces-
sitam de autorização do Secretário Regional do Plano e
Finanças. 

2 - O n.º 1 deste preceito abrange ainda os fundos de ma-
neio que em relação a 2003 o responsável pelo fundo ou
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o seu substituto legal sejam os mesmos e a impor-
tância em conta de cada dotação não seja superior à que
foi autorizada para 2003, devendo os respectivos saldos
existentes no final do ano ser repostos até 15 de Janeiro
do ano seguinte. 

3 - Em casos especiais, devidamente justificados, o Secre-
tário Regional do Plano e Finanças poderá, por despa-
cho conjunto com o secretário da tutela, autorizar a
constituição de fundos de maneio por importâncias
superiores a um duodécimo em conta dos orçamentos
dos serviços, devendo ser repostos até ao prazo indicado
no número anterior os saldos que porventura se verifi-
quem no final do ano económico. 

Artigo 9.º
Saldos de gerência

1 - Os saldos de gerência do ano 2003 de receitas próprias,
na posse dos serviços e fundos autónomos, podem
transitar quando estejam em causa: 
a ) Despesas referentes a «investimentos do Plano»,

respeitantes a programas, projectos com ou sem
financiamento comunitário, desde que esses
sejam aplicados na realização dos objectivos em
que tiveram origem e sejam observadas as for-
malidades e os requisitos constantes do n.º 2
deste preceito; 

b) Outras despesas que mereçam a concordância
do Secretário Regional do Plano e Finanças. 

2 - Os saldos referidos no número anterior são integrados
nos orçamentos privativos mediante autorização dos
Secretários Regionais do Plano e Finanças e da tutela até
ao final do mês de Março de 2004. 

3 - Os saldos de gerência referidos nos números anteriores
que não sejam integrados naquele prazo devem ser
repostos nos cofres da Tesouraria do Governo e cons-
tituem receita da Região, ainda que com prejuízo das
respectivas leis orgânicas. 

Artigo 10.º
Prazos para autorização de despesas

1 - Fica proibido contrair em conta do Orçamento da
Região Autónoma da Madeira ou de quaisquer orça-
mentos privativos da Administração Pública Regional
e n c a rgos que não possam ser processados, liquidados e
pagos dentro dos prazos estabelecidos nos números
seguintes. 

2 - Aentrada de folhas e requisições de fundos dos cofres
da Região na Direcção de Serviços de Contabilidade da
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade
v e r i f i c a r-se-á, impreterivelmente, até 22 de Dezembro
de 2004, exceptuando-se apenas as que respeitem a
despesas que, pela sua natureza, tenham necessaria-
mente de ser continuadas ou realizadas nesse prazo, as
quais poderão dar entrada naquela Direcção até 7 de
Janeiro de 2005. 

3 - Todas as operações a cargo da Direcção de Serviços de
Contabilidade terão lugar até 16 de Janeiro de 2005, só
podendo efectuar-se a expedição de autorizações de
pagamento depois dessa data quando as mesmas
respeitem a documentos entrados posteriormente a 31
de Dezembro ou que hajam sido devolvidos para rectifi-

cação, não podendo, contudo, ser ultrapassado o dia 21
daquele mês. 

4 - Em 31 de Janeiro de 2005 será encerrado, com referên-
cia a 31 de Dezembro de 2004, o cofre da Região A u t ó -
noma da Madeira, caducando todas as autorizações que
até essa data não se tenham efectivado. 

Artigo 11 . º
Recursos próprios de terceiros

As importâncias movimentadas no capítulo 17 das receitas e
consignadas a favor de terceiros serão liquidadas e autorizadas
para pagamento pela Direcção de Serviços de Contabilidade da
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade, sem quais-
quer formalidades adicionais, devendo as correspondentes des-
pesas ser processadas pelo capítulo 75 da Secretaria Regional do
Plano e Finanças. 

Artigo 12.º
Receitas cobradas pelos serviços simples

1 - As receitas cobradas pelos serviços simples deverão ser
entregues na Tesouraria do Governo Regional até ao dia
10 do mês seguinte àquele em que foram cobradas. 

2 - As importâncias acima referidas na posse dos funcio-
nários deverão ser reduzidas ao mínimo, abrindo-se,
para esse efeito, em nome de pelo menos duas entidades
uma conta bancária da qual será dado conhecimento à
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade. 

3 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as devidas
adaptações, a outras situações de natureza idêntica, no-
meadamente no caso de constituição de fundos perma-
nentes de valor superior a 500. 

Artigo 13.º
Aquisição de veículos com motor

No ano 2004, a aquisição, a permuta e a locação financeira,
bem como o aluguer de veículos com motor destinados ao trans-
porte de pessoas e bens ou outros fins, incluindo ambulâncias,
pelos serviços da Administração Pública Regional, pelos servi-
ços e fundos autónomos e ainda pelas pessoas colectivas de
utilidade pública administrativa ficam dependentes de autori-
zação prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças. 

Artigo 14.º
Aquisição, aluguer e contratos de assistência 

técnica de equipamento e aplicações informáticas 

1 - A aquisição e aluguer de equipamento e aplicações in-
formáticas pelos serviços da Administração Pública
Regional, incluindo serviços e fundos autónomos,
depende de prévia autorização do Secretário Regional
do Plano e Finanças, desde que os respectivos montan-
tes excedam os seguintes montantes: 
a) 2500, tratando-se de compra de equipamento

i n f o r m á t i c o ;
b) 500, tratando-se de compra de aplicações in-

f o r m á t i c a s ;
c) 500 mensais, no caso de aluguer de equipa-

mento ou aplicações informáticas. 
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2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e dentro
dos limites nele definidos, a compra ou aluguer de equi-
pamento e aplicações informáticas pelos serviços da
Administração Pública Regional, incluindo serviços e
fundos autónomos, depende do parecer prévio da Direc-
ção Regional de Informática da Secretaria Regional do
Plano e Finanças. 

3 - Os contratos de assistência técnica de equipamento
informático ou de qualquer actualização das aplicações
informáticas e respectivas renovações pelos serviços
referidos no n.º 1 dependem de autorização prévia do
Secretário Regional do Plano e Finanças, mediante pro-
posta fundamentada do serviço. 

4 - São nulos os contratos celebrados sem a observância do
disposto nos números anteriores. 

Artigo 15.º
Contratos de locação financeira

1 - A celebração de contratos de locação financeira pelos
serviços da Administração Pública Regional, incluindo
os serviços e fundos autónomos, carece de autorização
prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças,
depois de obtido o parecer da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade. 

2 - São nulos os contratos celebrados sem a observância do
disposto no número anterior. 

Artigo 16.º
R e p o s i ç õ e s

No caso dos institutos, serviços e fundos autónomos, fica
dispensada a reposição dos saldos de gerência que não excedam

25. 

Artigo 17.º
Admissão ou contratação de pessoal

1 - A admissão ou contratação de pessoal nos serviços da
Administração Pública Regional, incluindo serviços e
fundos autónomos, depende da autorização do Vi c e -
Presidente do Governo Regional, solicitando este, para
o efeito, o parecer prévio do Secretário Regional do
Plano e Finanças. 

2 - Ficam excluídos do âmbito de aplicação do presente
artigo a admissão e a contratação de pessoal docente. 

Artigo 18.º
Vi g ê n c i a

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação, produzindo efeitos desde 1 de Janeiro de 2004. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 28 de
Janeiro de 2004.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 12 de Fevereiro de 2004.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A
MA D E I R A,Antero Alves Monteiro Diniz. 

D e c reto RegulamentarRegional n.º 6/2004/M

de 9 de Março

Altera o Decreto RegulamentarRegional n.º 21/87/M, de 5 de Setembro, 
que aprovou o Regulamento das Actividades Industriais, Comerciais e de 

Serviços Integrados no Âmbito Institucional da Zona Franca ou 
C e n t ro Internacional de Negócios da Madeira. 

Nas negociações que antecederam a aprovação do novo
regime aplicável, a partir de 1 de Janeiro de 2003, à Zona Franca
ou Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM),
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 163/2003, de 24 de Julho, ficou
acordado entre as autoridades portuguesas e comunitárias que o
licenciamento do exercício de actividades no sector de serviços
internacionais no âmbito do CINM deveria ser condicionado ao
início daquelas actividades num prazo máximo de seis meses a
contar da data do despacho de autorização daquele exercício, sob
pena de caducidade do despacho e da licença que o titulariza. 

De caminho, a Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, veio
aclarar questões nucleares daquele regime, possibilitando que,
assim, se dê cabal consagração ao compromisso acima referido,
objectivo prosseguido por via deste diploma. 

Nestes termos e o abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do
artigo 227.º da Constituição, na alínea d) do artigo 69.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção
e numeração da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e no artigo 4.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 22/86/M, de 2 de Outubro,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.º

É aditado um n.º 5 ao artigo 14.º do Regulamento aprovado
pelo artigo 1.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M,
de 5 de Setembro, que passa a ter a redacção seguinte: 

«Artigo 14.º
[ . . . ]

1 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 - As entidades licenciadas para o exercício de actividades
no sector de serviços internacionais devem dar início
àquele exercício no prazo de seis meses a contar da data
do despacho que autorizou o mesmo, devendo tal
obrigação constar do texto da licença que o titulariza,
sob pena de caducidade daqueles despacho e licença.» 

Artigo 2.º

O presente dipoma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 28 de
Janeiro de 2004.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 12 de Fevereiro de 2004.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A
MA D E I R A,Antero Alves Monteiro Diniz.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  4,22 (IVA incluído)


